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O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma 

regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa:  

Encaminhe ao Senhor Chefe do Poder Executivo solicitação para que avalie, 

através do setor competente, a Implantação de Projeto Cultural que contemple a 

utilização do palco do Largo dos Estudantes, no horário em que se realiza a feira do 

Produtor, objetivando oferecer um atrativo cultural e ao mesmo tempo, possibilitar que 

artistas locais possam ter visibilidade para mostrar sua arte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No último sábado, este Vereador recebeu uma sugestão do professor Celinho, no 

sentido de viabilizar a utilização do palco do Largo dos Estudantes, durante o horário da 

feira do produtor, objetivando tanto oferecer um atrativo cultural, como possibilitar que 

artistas locais possam ter visibilidade para mostrar sua arte e também angariar algum 

recurso, a título de colaboração espontânea. 

Convém contextualizar que desde a chegada da Pandemia do novo corona vírus, os 

governos estadual e municipal foram estabelecendo regras de distanciamento e 

isolamento social, por vezes vedando o exercício das atividades consideradas não 

essenciais, sejam as formalizadas ou não. 

Naturalmente que para aquelas pessoas que dependem exclusivamente de seu 

trabalho, para realizar a mantença própria e de seus familiares, as dificuldades 

econômico-financeiras foram gradativamente se agravando. 

No tocante aos artistas que viviam de sua arte, especialmente os músicos, 

certamente que também foram atingidos, os quais passaram a enfrentar inúmeras 

dificuldades para fazer frente aos seus compromissos financeiros, proverem seu sustento 

e de seus familiares. 

Sendo assim, caso haja possibilidade do poder público destinar algum recurso para 

tal, na forma de cachê com caráter social reduzido, as apresentações obedeceriam a uma 

lista de todos os músicos previamente cadastrados que queiram participar do projeto. 

Por outro lado, estando inviabilizado o repasse de recursos públicos para cobrir tal 

projeto, poder-se-ia firmar-se parceria público privada (PPP), onde empresários da 

cidade arcariam com o cachê simbólico, aos moldes do valor que foi disponibilizado em 
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campanha anterior (R$ 200,00), tendo como contrapartida, a possibilidade de colocarem 

sua marca (logo) como patrocinadoras do evento. 

De antemão, adianto que a quantia supra já está garantida, com recursos próprios, 

para o primeiro sábado, caso a administração entenda em aprovar e apoiar esta 

iniciativa. 

Oportunamente, encaminhar-se-á o Projeto propriamente dito, inclusive com 

algumas parcerias sugeridas e lista dos artistas locais. 

Sala das Sessões, 28 de Setembro  de 2021. 

 

 

Ver. ED MORAES  

MDB 

 

 

 

 

 

 

 


